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ANEXO JUR. 7  PT 
 

ANEXO 

RETIFICAÇÃO 

do Acordo entre a União Europeia e a República da Colômbia que estabelece um quadro para 

a participação da República da Colômbia em operações da União Europeia no domínio da 

gestão de crises, 

assinado em Bogotá em 5 de agosto de 2014 

(Jornal Oficial da União Europeia L 251 de 23 de agosto de 2014) 

1. Na página 10, artigo 5.º, n.º 2: 

onde se lê: 

"2. O pessoal destacado pela República da Colômbia para uma operação civil da UE no 

domínio da gestão de crises é submetido a um exame médico, vacinado e, declarado 

clinicamente apto para o exercício das suas funções por uma autoridade colombiana 

competente da República do Chile e apresenta cópia dessa certificação.", 

leia-se: 

"2. O pessoal destacado pela República da Colômbia para uma operação civil da UE no 

domínio da gestão de crises é submetido a um exame médico, vacinado e, declarado 

clinicamente apto para o exercício das suas funções por uma autoridade competente 

da República da Colômbia e apresenta cópia dessa certificação."; 
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2. Na página 11, artigo 8.º, n.º 3: 

onde se lê: 

"3. Não obstante o disposto nos n.ºs 1 e 2, a República do Chile não contribui para o 

financiamento das ajudas de custo diárias pagas ao pessoal dos Estados-Membros da 

União Europeia.", 

leia-se: 

"3. Não obstante o disposto no n.º 1, a República da Colômbia não contribui para o 

financiamento das ajudas de custo diárias pagas ao pessoal dos Estados-Membros da 

União Europeia."; 

3. Na página 11, artigo 8.º, n.º 5: 

onde se lê: 

"5. Sob reserva do n.º 1, qualquer acordo sobre o pagamento dos contributos da 

República do Chile para o orçamento operacional de uma operação civil da UE no 

domínio da gestão de crises é assinado entre as autoridades competentes das Partes e 

inclui, nomeadamente, as seguintes disposições:", 

leia-se: 

"5. Sob reserva do n.º 1, qualquer acordo sobre o pagamento dos contributos da 

República da Colômbia para o orçamento operacional de uma operação civil da UE 

no domínio da gestão de crises é assinado entre as autoridades competentes das 

Partes e inclui, nomeadamente, as seguintes disposições:"; 
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4. Na página 12, artigo 10.º, n.º 4: 

onde se lê: 

"4. O Comandante da Operação da UE pode, depois de consultar a República do Chile, 

solicitar a qualquer momento que cesse o contributo da República da Colômbia.", 

leia-se: 

"4. O Comandante da Operação da UE pode, após consulta à República da Colômbia, 

solicitar a qualquer momento que cesse o contributo da República da Colômbia."; 

5. Na página 13, artigo 12.º, n.º 4: 

onde se lê: 

"4. Sob reserva do n.º 1, qualquer acordo sobre o pagamento dos contributos da 

República do Chile para as despesas comuns é assinado entre as autoridades 

competentes das Partes e inclui, nomeadamente, as seguintes disposições:", 

leia-se: 

"4. Sob reserva do n.º 1, qualquer acordo sobre o pagamento dos contributos da 

República da Colômbia para as despesas comuns é assinado entre as autoridades 

competentes das Partes e inclui, nomeadamente, as seguintes disposições:". 

 

www.parlament.gv.at

https://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXVI&ityp=EU&inr=63648&code1=RAT&code2=&gruppen=Link:6789/19;Nr:6789;Year:19&comp=6789%7C2019%7C
https://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXVI&ityp=EU&inr=63648&code1=RMA&code2=&gruppen=Link:PT%204;Code:PT;Nr:4&comp=PT%7C4%7C
https://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXVI&ityp=EU&inr=63648&code1=RMA&code2=&gruppen=Link:PT%204;Code:PT;Nr:4&comp=PT%7C4%7C
https://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXVI&ityp=EU&inr=63648&code1=RMA&code2=&gruppen=Link:PT%204;Code:PT;Nr:4&comp=PT%7C4%7C
https://www.parlament.gv.at/pls/portal/le.link?gp=XXVI&ityp=EU&inr=63648&code1=RMA&code2=&gruppen=Link:PT%204;Code:PT;Nr:4&comp=PT%7C4%7C



